
G O V E R N O M U N t Cirtrotrr

SANTOANToIUIo BO[STE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202112024

panncrR.ruúotco

Consulente: Ikno. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo n" 06lD02l - Dispensa de Licitação no 02812021, qte

objetiva a Aqúsição dÊ 3 (tÍrês) bombas de rígua submersas do tipo palito e materiais elétricos para

instalação, buscando atender as aldeias indígenas Sucupira e Pedra Brancq da etnia Xavante. por

meio da Secretaria Municipal de Agricultura Turismo e Meio Ambiente, conforme solicitação do

Secretário Mnnicipal de Agriculturq Turismo e Meio Ambiente, Sr. Eder Luiz de Castro.

Inicialmente, insta consignar que o pres€nte Parecer Jurídico possui caníter

meramente opinativo, ou seja, não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Execudvo,

tendo tâo somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administação Pública como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[...] Pareceres udminislratil)os são maniÍestações de órgãos técnicos sobre assuntos submetidos à
sua considetoção. O parecer tem caráter meramente opinativo, nõo vinczlando o Administtdçiio
ou os partiaalares à sua motivação ou conchtsões, salvo se aprovado por ato subsequenle. Jd,
entõo, o que subsiste como ato administrdtivo não é o parecer, mas, sim, o alo de sua aprovoçdo,
que poderá ruvestb a nodalídade no nattva, otdinalória, negocial ou punitiva. (MEIRELLES,
2010, p. 197).

Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão
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Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidente

da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo

Administrativo n' 06112021 - Dispensa de Licitação no

02812021, o qual tata da'Aqúsição de 3 (três) bombas de água

submersas do tipo palito e materiais elétricos para instalação,
buscando atender as aldeias indígenas Sucupira e Pedra Branc4
da etnia Xavante, por meio da Secretaria Municipal de
Agricultur4 Turismo e Meio Ambiente."
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eqúvalente do contratante, paÉ que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados ente Íls paÍes, in yerbis:

Arl. j8. O procedimenlo da liciíaçõo será iniciado com a abertura de processo adminislrativo,
devidamenle autuado, ptotocolado e mtmerado, contendo a autorizqção rcspectiva, a indicaçõo
sucinta de seu objeto e do reatrso próprio para a despesa, e ao qual serão jrntados
oportunamaúe: (...)
Pardgrofo único. Ás mimias de editais de licitação, bem como os dos contratos, acordos,
corvênios ou ajustes devem ser previamente saminadas e aprovadas por assessoria jurídica da
AdminisÍraçõo.

A contratação por parte da municipalidade, em regr4 será precedida por processo

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo licitatório será dispensável, conforme os terÍnos do artigo 24

da Lei no 8.666/93, poém garantindo os princípios anteriormente citados.

"(...) AÍ. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até l0% (dez por cento) do limite previsto na alÍnea
"a" do inciso Il do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se rcfram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienaçâo de maior vulto que possa ser
,*5za3s db,,ma só vef.

A jurisprudência pátria nas cortes de contas, possuem entendimento de que as

licitações dispensáveis em razÃo do valor, deverá comprovar a viabilidade técnica e econômica do

procedimento adotado, in verbis:
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"O Tribunal, em respostâ a consult4 reafirmou que o limite estabelecido nas hipóteses de dispensa

de licitâção previsas no aft 24, Í1, da [-ai 8.666193 é taxativo, não podendo ser extrapoladc pelo

adminisrador. Em seu parec€r, aprovado por unanimidade, o Conselheiro Sebastião Helvecio (...).

O relalor registoq valendo-se das Consultas no 701.201 e 702.202 (Rel. Cons. Wanderley Áv 4
sessão de 09.11.05), que, acerca do tema em apreço, o Tribunal possui entendimento no sentido de

que, para fins de licitação ou de sua dispensa em filnção do valor do objeto, deve ser considerada a

totalidade dos produtos de mesma Í]iahrez, a serem adquiridos ao longo de um exercício

financeto, além disso, deve ser comprovada a viabilidade técnica e econômica do procedimÊdto e

adotada a modalidade peÍinente para a totâlidade do objeto em licitaçâo, observando-se as

disposições dos §§ l" e 2" do art. 23 da Lei 8.666/93". (Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais, Consulta n' 833.254, Rel. Cons. Sebastião Helvecio, 02.03.2011, Lformativo de

Jüisprudência n' 40120 I I ).
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A vantajosidade econômica à Administração Pública se observará atraves da

apresentação do balizamento de preços, sendo este realizado, preferencialmente, pelos valores

contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Pública, não sendo admitido, tão

somente orçamentos de propensos contratados pÍua executaÍ o serviço, conforme a Resolução de

Consulta no 2012016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, in verbis:

Analisando detidamente o pÍocesso adminisruivo in casr, se vê que fura

apresentado 07 (sete) orçamentos privados paÍa r Íealiz:4.zuu. do objeto a ser contratado, bem como

fora juntado 02 (dois) valores praticados na Adminisfação Púbüca, os quais deve ser utiiizado

como parâmeto.

Pois bem, anelisando o artigo 23, II, *a" da Lei no 8.«6193, o qual define os

valores para a realização de convite para compÍas e serviços, tern-se que através do Decreto Federal

t' 9.41212018, os valores para tal sofreram mutação, passando a ter o seguinte limite: Rl§

176.000,00.

Assim, ante à limitação para dispensa em razão do valor, ser l0% do valor

estimado para o convite, tÊm-se que é dispensável a licitação ftrs contratações públicas até o valor

de R$ 17.600,00.

Em continúdade na análise do processo adminishativo que cúminaÍií na firtura

contÍatação in tela, temos que, a princípio, a pmposta mais vantajosa à municipalidade fora a

apresentada pela empresa ATIVA MATERIAIS ELETRICOS LTDA., com a proposta no valor de

R$ 4.797,09 (quatro mil, setecentos e noventa e sete reais e nove centavos).
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Ementa: TRIBIINAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXÁME DA TESE
PREJULGADA NA RESOLUÇÃO DE CONSULTA N'4II2OIO. LICITAÇÃO. AQUISIÇÕES
PUBLICAS. BALZAMENTO DE PREÇOS. l) A pesquisa de preços de referência nas aquis.ições
públicas deve adotar amplitude e rigor metodológico proporcionais à materialidade da contratação
e aos riscos envolvidos, não podendo se restringL à obtenção de úês orçamentos junto a potenciais
fomecedores, mas deve considerar o seguinte conjunto (cesta) de preços aceitáveis: preços
praticados na A.lministração Públic4 como fonte prioritária; consulhs em portais oficiais de
referenciamento de preços e em míüas e sítios especializados de amplo domínio público;
fomecedores; cúálogos de fomecedores; analogia com compras/contratações realizadas por
corporaçôes privadas; ouras foates idôneas, desde que devidamente detâlhadâs e justificadas. 2)
Nos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, inclusive aqueles amparados no art.
24, l, 11, da Lei n' 8.666/1993, devem ser apresentâdas as respectivas pesquisas de pÍêços, nos
termos do an- 26 da Lei.
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Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fornecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuou preservando integralmente esses princípios, urna vez que fora Í€alizado

diversos orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Administração Pública

Analisando as documentações apresentada pela possível proponente mais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que as mesmas possuem todas as certidões negativas

necessárias para firmarem os contraÍos administrativos.

Outa enálise a ser feita poÍ esta Douta Procuradoria, é acerca de possível

fracionamento de despes4 o qual consiste na reahzagão de mais de um processo administrativo para

a aquisição/contataçÍto de serviços similares, com o intuito de burlar a regr4 qual seja: a ralização

do processo licitatorio, üsando alterar a modalidade licitatoria

O Tribunâl de Contas da União já manifestou contariamente a essa pnátic4 ao

aÍirmar que:

"Com efeito, a freqüência da utilização da modalidade conüte para a compra de material médico-
hospitalar, indicada pelo ConEole Intemo, co"figura o fracionamento da despesa e a iiga da
coÍrcta modalidade ücitatóri4 conbaÍiando dispositivos da t ei 8.666/93, que vedam a utilirção
dessa modalidade para aquisições que possam ser e|etuâdas conjuntamente, sempre que o
somatório de seus valores câracterizar o caso da tomada de preços. (Acórdão 12082008, l"
Câmar4 rel. Min. Guilherrre Palmeira)"

Assim, malisando a ocorrência de eventual fracionamento, tem-se que no pÍesente

exercício houve contratação com o mesmo intuito, através da Dispensa de Licitâção n" 00912021, a

qual fora no importe de Rl$ 6.000,00 (seis mil reais), o que somado ao valor apresentado neste

procedimento chega-se ao importe de XX$ 10.797,09 (dez mil, setec€ntos e noventa e sete reais e

nove centavos), não configurando, portânto, fracionamento de despes4 uma vez que não houve

"fuga" da correta modalidade licitatória-

Para finalizar a emissão deste parecer faz necessiírio consignar os motivos pelos

quais ensejaram a ausência de minuta contratual neste pÍocedimento adminismtivo.

Confonne observa-se, a entrega do produto a ser adquirido pelo Município de

Santo Antônio do Leste, sení imediata, o que dispensa a lavratuÍa de um conúato entre as partes,

como preceitua o artrgo 62, § 4" da Lei n" 8.666193, seníio vejamos:
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fut. 62. O insfumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços,
bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreetrdidos nos limites oestas
duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Adminisbação puder substituíJo
por outros instrumentos hábeis, tais como caÍa-contrato, nota de empenho de despes4 aljtot'rz çáo
de compra ou ordem de execuçâo de serviço.

§ 4e É dispeDsável o "termo de conFato" e facultada a substituição prevista neste anigo, a critério
da Administr:ç5e g independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imedia'ú e

integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Assim, ante o exposto, este Procurador Juridico signatririo opina favoraveimente

ao prosseguimento do Processo Administrativo t' 06112021 - Dispensa de Licitação n" 028i2021,

\7 com a sua pronta ratificação.

Salvo melhor juízo.

É o parecer.

Santo Anrônio do kste - MT, 08 de julho de 2.021 .

JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA
JURÍDICO

OAB/MT n" 26.851/0

-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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